
PREFEITURA •UWICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n.7 6__!., de 3 da novembro de 1.966 

ELEVA O P�C�LIO A FU�CION1RIO Ft1BLICO ?!UNICIPAL. 

O SENHOi DOUTOR WALDRVAR I:' IJIBRÔSIO, .PRF:FEITO Wl•ICIPAL DE TAQUARI-
-

TINGA, usando das atr1bu190AS que a le1 lhe oonfere, 

1AZ SABER que a Câmara Kan1c1pal deoret.a e êle promulga a seguinte 

lei : -

Artigo lR- Fioa elevado para �$100.000(cem mil cru

zeiros) o peoi111o de Funoionár1o Muni cipal , a partir de lR de 

Janairo da l.96i. 

Artigo 21- Esta lei entrará em vigor a psrtir de l• 

de J�neiro de 1.967, revogadas as disposições om contrário. 

�R:io:lEITURA l1URICIPAL tE TAQUARI�IBA, 3 de novembro de 1.966 • 
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------- ----·-�ütõrlilii•a l'lib"roslõ------·----------

-Prerei to �unioipal-

Registrada e publioada aa Seoretaria da Pre1'e1 tura, 3 de novem'tro 

de 1.966. 
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sares de Jlarco 
Adllinistrativo-


